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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 115, de 13 de abril de 2026  

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 34/2026, cujo objeto é a contrata-

ção de serviços digitais especializados em design gráfico, edição multimídia, banco de mídias digitais e 

gestão de redes sociais, mediante assinatura ou licenciamento de uso, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato:  

 Nome SIAPE 

Titular Jorge Luiz Rabelo Neves 206**** 

Substituto Ronaldo Pedroso Da Silva 202**** 

  

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular  André Luiz de Noronha 206**** 

Substituto Hilton Pinheiro Mendes Sobrinho 207**** 

  

III. Fiscal Requisitante do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Laura Gomes Teodoro 349**** 

Substituto Johnny Machado Pereira 323**** 

  

IV. Fiscal Administrativo do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Dacileide da Silva 177**** 

Substituto Kainã Nunes Barbosa 334**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. . Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contra-

tos administrativos e suas alterações; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. . Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as con-

dições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Definitivo; 

VIII. . Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execu-

ção orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação do contrato. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 116, de 13 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de Administração, realizada em 17 de 

julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a equipe de planejamento da contratação para aquisição centralizada do seguinte objeto: 

Aquisição centralizada de caixas de manifestação para ouvidoria da rede HU Brasil. 

Art. 2º Designar, para compor a EPC, os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, ser-

vidores efetivos cedidos ou em exercício na HU Brasil: 

I. Integrante Demandante: Alex Bispo dos Santos – Analista Administrativo - SIAPE 120 ****. 

Art. 3° Destituir dos trabalhos da EPC os colaboradores abaixo relacionados: 

I. Integrante Demandante: Flávia Regina Buzar Perroni - Analista Administrativo - SIAPE 

199****. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 5º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 42/2026, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2231, de 12 de fevereiro de 2026, que designou a EPC. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 117, de 13 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de Administração, realizada em 17 de 
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julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a equipe de planejamento da contratação para aquisição do seguinte objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção contínua na área de Engenharia Clí-

nica para realização de serviços de apoio, manutenção preventiva e corretiva (com substituição de peças 

por demanda), calibração, testes de segurança elétrica em equipamentos médico hospitalares dos hospi-

tais universitários federais HU-UFCAT e HU-UFSJ. 

Art. 2º Designar, para compor a EPC, os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, ser-

vidores efetivos cedidos ou em exercício na HU Brasil: 

I. Integrante Demandante: Victor Hugo Lourenço Acioly Furtado - Engenheiro Clínico - SIAPE 

334****; 

II. Integrante Demandante: Otávio Yamanaka Marin - Engenheiro Clínico - SIAPE 341****; 

III. Integrante Demandante: Leonardo Magalhães de Almeida - Engenheiro Clínico - SIAPE 

144****; 

IV. Integrante Administrativo: Carolina Maia Lima - Assistente Administrativo - SIAPE 127****. 

Art. 3° Destituir dos trabalhos da EPC os colaboradores abaixo relacionados: 

I. Integrante Demandante: Léo Fabrício Pereira - SIAPE 238****; 

II. Integrante Demandante: Jose Amaral da Silva Neto - Analista Administrativo - SIAPE 125****. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 5º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 334/2025, publicada no Bo-

letim de Serviço nº 2136, de 22 de setembro de 2025, que designou a EPC. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 118, de 13 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de Administração, realizada em 17 de 

julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a equipe de planejamento da contratação para aquisição do seguinte objeto: 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de buffet para eventos da administração 

central. 

Art. 2º Designar, para compor a EPC, os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, ser-

vidores efetivos cedidos ou em exercício na HU Brasil: 
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I. Integrante Demandante: Maria Elisa Vabo Gomes Gregorio – Analista Administrativo - SIAPE 

350 ****. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 4º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 359/2025, publicada no Bo-

letim de Serviço nº 2145, de 03 de outubro de 2025, que designou a EPC. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

  
NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 888, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear ALEX NUNES SANTOS, matrícula Siape nº 215****, para exercer a função gratificada 

de Chefe da Unidade Coronariana, junto ao Setor de Paciente Crítico, da Divisão de Gestão do Cuidado, 

da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

(HC-UFMG), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

  

Portaria - SEI nº 889, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   
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Art. 1º Nomear, interinamente, GIOVANNI ARAÚJO FERREIRA, matrícula Siape nº 305****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica, 

junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão 

(HU-UFCAT), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

  

Luciana de Gouvêa Viana 

 

  

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 887, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Designar RAFAEL BARCELOS DE MELLO, matrícula Siape nº 241****, substituto da função 

gratificada de Chefe do Setor Jurídico de Judicial Administrativo, da Divisão Jurídica de Contencioso 

Judicial, do Serviço Jurídico de Contencioso Geral, da Consultoria Jurídica, da Rede HU Brasil, nas 

ausências e impedimentos do titular.  

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1030, de 23 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2031, 

de 24 de abril de 2025.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 897, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   
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Art. 1º Designar ANDREIA DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 324****, substituta da função gratifi-

cada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 24, da Coordenadoria de Comunicação Social, 

da Presidência,  da Rede HU Brasil, no período de 29 de abril a 1° de maio de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 890, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de GIOVANNI ARAÚJO 

FERREIRA, matrícula Siape n° 305****, Farmacêutico, da HU Brasil - Sede para o Hospital Universi-

tário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

  

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 891, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:     

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade nos termos do artigo 46, inciso III, da Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de NEU-

RICIO DA COSTA OLIVEIRA, matrícula Siape n° 119****,  Enfermeiro, do Hospital de Ensino Dr. 
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Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-Univasf) para 

o Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-

Ufal), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 892, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

LEONILDE SA FERREIRA NASCIMENTO, matrícula Siape n° 216****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB) para o Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil.   

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 893, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º  Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, 

por meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de FABIANA PEREIRA DA SILVA, matrícula Siape n° 313****, Técnica em Análises Clí-

nicas, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-
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UFRN) para o Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 

(HUAC-UFCG), da Rede HU Brasil.   

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 894, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JUCIANE BARBOSA DA SILVA, matrícula Siape n° 136****, Técnica em Enferma-

gem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para a Maternidade 

Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA), da Rede HU Brasil.   

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 895, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JULIANA GABRIELA DA SILVA PINHEIRO BORGES, matrícula Siape n° 128****, 

Assistente Administrativo, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Cam-

pina Grande (HUJB-UFCG) para a Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede HU Brasil.   
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 28 de abril de 2026. 

  

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 896, de 13 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MAIARA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula Siape n° 343****, Analista 

Administrativo - Gestão Hospitalar, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

(CH-UFRJ) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), da Rede 

HU Brasil.   

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 27 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

PROCESSO SELETIVO  

 

Portaria - SEI nº 883, de 10 de abril de 2026  

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Instituir Comissão de Seleção para a abertura do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLI-

FICADO - PSS Nº 018/2026 - HU BRASIL/HC-UFTM, responsável pela execução do processo, com-

preendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a validação do 

edital até a divulgação dos resultados e convocação de candidatos(as) aprovados(as).   

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir:  
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Nome 
 

Cargo Matrícula 

Ana Palmira soares dos santos Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas 638**** 

Jessica Miranda de Macedo Assistente Administrativo 328**** 

Rayane dos Santos Silva Assistente Administrativo 335**** 

Marcela Ribeiro Sandri Lopes Assistente Administrativo 331**** 

Regina Celia de Souza 
Analista Administrativo - Qualquer Nível 

Superior 
124**** 

Luiz Antonio Pertili Rodri-

gues de Resende 
Gerente de Atenção à Saúde 203**** 

Murilo Antonio Rocha Chefe da Divisão Médica 638**** 

Fernando de Freitas Neves Chefe da Unidade de Clínica Médica 168**** 

Fernando de Martino 
Chefe da Unidade de Hemodinâmica e Cardio-

logia Intervencionista 
144**** 

Paulo Henrique Maia Vilela Médico - Cardiologia 209**** 

Geisa Perez Medina Gomide Médica - Gastroenterologia 212**** 

  

Art. 3º A Comissão ficará responsável pela logística referente à avaliação curricular de títulos e experi-

ência profissional, providências para realização de perícia médica e o procedimento de confirmação 

complementar à autodeclaração de pessoas pretas ou pardas, seleção, julgamento de recursos e divulga-

ção de resultados.  

Art. 4º Todas as ações referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado serão decididas por esta 

Comissão e aprovadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas.  

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante.  

Art. 6º Ficam designados(as) como representantes da HU Brasil - Administração Central, para suporte 

operacional: Priscila Baracho Ramos Parcianello, Chefe de Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal 

(Sesp), matrícula SIAPE n° 225****; Elisane Pagno, Analista Administrativa, matrícula SIAPE nº 

344****; Luiz Carlos Da Silva Filho, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 341**** e Talita 

Maria Moreira de Almeida, Analista Administrativa, matrícula SIAPE nº 105****.  

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 


